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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 135/2019-DE 23 DE OUTUBRO DE 2019.

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE D IÁRIA A 
CONSELHEIRA, QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

A GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais,  

R E S O L V E:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 1/2 (MEIA) diária, no valor 
de R$ 80,00 (OITENTA REAIS), mais o valor da passagem de Van de 
volta no valor de R$ 40,00 (QUARENTA REAIS), totalizando o valor 
de R$ 120,00 (CENTO E VINTE REAIS), afim de cobrir despesas com 
alimentação e transporte da Conselheira Municipal Srª. DENISE MAIA 
DE SOUSA CARVALHO, PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, QUE IRÁ PARTICIPAR DA 
REUNIÃO ORDINÁRIA DO PLENO DO CONSELHO ESTADUAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, no dia 24/10/2019, na Cidade de PALMAS – TO, 
conforme Ofício nº 041/2019 – CMASG e convite, anexos. 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Conselheira, conforme consta no art. 1º, desta Portaria.

Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA GESTORA E ORDENADORA DE DESPESAS 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUARAÍ, Estado 
do Tocantins, aos vinte e três dias do mês de outubro de 2019. 

MARIA JOSÉ FERREIRA DA SILVA CURCINO
Gestora e Ordenadora de Despesas do FMAS

 Decreto nº 1.106/2017

PORTARIA Nº 016/2019 – DE 24 DE OUTUBRO DE 2019. 

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO, da Prefeitura Municipal De Guaraí, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí; 

R E S O L V E
 
Art. 1º) CONCEDER à servidora municipal Srª. Maria Lúcia 

Silva, 09 (nove) dias de férias, no período de 10 / 10 / 2019 a 18 / 10 / 
2019, parcelada 1ª etapa, referente ao período aquisitivo de 18/01/2018 
a 18/01/2019, conforme previsto no § 3º, do Art. 74, da Lei Municipal nº 
006/2000.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais. 

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeito a partir 
do dia 10 de outubro de 2019, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E HABITAÇÃO, Estado do Tocantins, aos vinte e quatro dias do 
mês de outubro de 2019.

Maria José Ferreira da Silva Curcino
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

Portaria nº 1.349/2017

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO 007/2019

O Fundo Municipal de Assistência Social de Guaraí – TO faz 
saber a quem interessar que, conforme informações abaixo relacionadas 
foi firmado o presente TERMO ADITIVO DE PRAZO.

Contrato: nº 007/2019
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social de Guaraí – TO 
Contratado:  VD CONSTRUÇÕES EIRELI-ME, CNPJ/MF nº 
28.781.082/0001-78
Modalidade: TOMADA DE PREÇOS nº 003/2019
Objeto: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
DE CONCLUSÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DO CRAS
Prazo de vigência: 23/12/2019
Data da Assinatura: 24/10/2019
Signatário: Maria José Ferreira da Silva Curcino – Gestora do Fundo 
Municipal de Assistência Social, CONTRATANTE, e Valdivino Dias da 
Silva – VD Construções EIRELI-ME, CONTRATADA.

Guaraí/TO, 24 de outubro de 2019

Maria José Ferreira da Silva Curcino 
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de Guaraí/TO
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